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Mudança de "B" para 
"D" Rio Branco 133 400 380 20

Mudança de "B" para 
"D" demais municípios 200 600 570 30

Total Geral 4�995 5�000 4�750 250

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11�184, DE 1º DE FEVEREIRO 2023

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, em caráter de 
urgência, os imóveis que especifica, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso das atribuições que lhe 
confere o art� 78, inciso IV, da Constituição Estadual, e tendo em vista o dis-
posto no art. 5º, alínea “i”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, em caráter de urgência, os imóveis constantes em uma faixa 
de terra situada no município de Rio Branco - Acre, correspondente a 
41285,68 m², conforme descrição constante no Anexo I�
Art� 2º A presente desapropriação destina-se à execução do projeto de 
urbanização da Orla do Quinze�
Art� 3º Fica a Secretaria de Estado de Obras Públicas - SEOP expressa-
mente autorizada a promover os atos pertinentes à fase executória da 
desapropriação, conforme disposto no art� 3º do Decreto-lei nº 3�365, de 
21 de junho de 1941�
Art� 4º Fica a Procuradoria-Geral do Estado (PGE/AC) autorizada a to-
mar as medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis para efetivação 
da desapropriação�
Art� 5º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão 
à conta de dotações próprias consignadas na lei orçamentária anual�
Art� 6º Entre Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 1º de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ANEXO I
O imóvel descrito abaixo corresponde a um terreno de 41285,68 m², lo-
calizado à RUA BOULEVARD AUGUSTO MONTEIRO S/Nº, no mu-
nicípio de RIO BRANCO/AC, representado na planta, processo SEI: 
0844�013391�00098/2022-18� Inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice P 001, de coordenadas N 8895685,78 m e E 629868,28; deste, 
segue confrontando com RUA BOULEVARD AUGUSTO MONTEIRO, com 
os seguintes azimute plano e distância: 115°10’25,33’’ e 423,58 m; até o 
vértice P 002, de coordenadas N 8895505,60 m e E 630251,63 m; deste, 
segue confrontando com LOTE 770, com os seguintes azimute plano e 
distância: 204°08’36,93’’ e 96,93 m; até o vértice P003, de coordenadas 
N 8895417,15 m e E 630211,98 m; deste, segue confrontando com RIO 
ACRE, com os seguintes azimute plano e distância: 295°04’28,52’’ e 423,83 
m; até o vértice P 004, de coordenadas N 8895596,77 m e E 629828,09 m; 
deste, segue confrontando com LOTE 315, com os seguintes azimute pla-
no e distância: 24°18’9,39’’ e97,66 m; até o vértice P 001, de coordenadas 
N 8895685,78 m e E 629868,28 m, encerrando esta descrição�
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sis-
tema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no sistema 
UTM, referenciadas ao Meridiano Central - 69, Fuso 19S, tendo como 
DATUM SIRGAS 2000� Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção UTM, delimitada pelos 
perímetros acima discriminados�
I - Imóvel: QUADRA 74 LOTE 439 Proprietário: S. N. HOLANDA ‐ ME 
Endereço: RUA BOULEVARD AUGUSTO MONTEIRO, Município/UF: 
RIO BRANCO/ACRE Perímetro (m): 53,03 Área (m²): 106,72 Matrícula: 
1�001�0074�0439� Comarca: RIO BRANCO�
DESCRIÇÃO: O imóvel descrito abaixo corresponde a um terreno de 
106,72 m², localizado à RUA BOULEVARD AUGUSTO MONTEIRO, no 
município de RIO BRANCO/ACRE: Inicia-se a descrição deste períme-
tro no vértice P 001, de coordenadas N 8895631,22 m e E 629977,29 m; 
deste, segue confrontando com RUA BOULEVARD AUGUSTO MON-
TEIRO, com os seguintes azimute plano e distância: 115°37’26,93’’ 
e 4,90 m; até o vértice P 002, de coordenadas N 8895629,10 m e E 
629981,71 m; deste, segue confrontando com LOTE 447, com os se-
guintes azimute plano e distância: 205°29’47,20’’ e 21,58 m; até o vér-
tice P 003, de coordenadas N 8895609,62 m e E 629972,42 m; deste, 
segue confrontando com RIO ACRE, com os seguintes azimute plano 
e distância: 296°09’15,61’’ e 4,99 m; até o vértice P 004, de coorde-
nadas N 8895611,82 m e E 629967,94 m; deste, segue confrontando 
com A QUEM É DE DIREITO, com os seguintes azimute plano e dis-

tância: 25°43’55,74’’ e 21,54 m; até o vértice P 001, de coordenadas N 
8895631,22 m e E 629977,29 m, encerrando esta descrição�
II – Imóvel: QUADRA 74 LOTE 447 Proprietário: FRANCISCA CANDIDA 
CABRAL, Endereço: BAIRRO XV Município/UF: RIO BRANCO/ACRE 
Perímetro (m): 60,51 Área (m²): 150,70� Comarca: RIO BRANCO�
DESCRIÇÃO: O imóvel descrito abaixo corresponde a um terreno de 
150,70 m², localizado à BAIRRO XV, no município de RIO BRANCO/
ACRE. Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P 001, de co-
ordenadas N 8895629,10 m e E 629981,71 m; deste, segue confron-
tando com RUA BOULEVARD AUGUSTO MONTEIRO, com os seguin-
tes azimute plano e distância: 115°37’53,75’’ e 6,59 m; até o vértice P 
002, de coordenadas N 8895626,25 m e E 629987,65 m; deste, segue 
confrontando com LOTE 456, com os seguintes azimute plano e dis-
tância: 206°56’4,91’’ e 22,53m; até o vértice P 003, de coordenadas 
N 8895606,16 m e E 629977,45 m; deste, segue confrontando com 
RIO ACRE, com os seguintes azimute plano e distância: 206°55’37,21’’ 
e 1,54 m; até o vértice P 004,de coordenadas N 8895604,79 m e E 
629976,75 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distân-
cia: 297°50’51,28’’ e 5,99 m; até o vértice P 005, de coordenadas N 
8895607,59 m e E 629971,45 m; deste, segue com os seguintes azi-
mute plano e distância: 25°32’23,96’’ e 2,25 m; até o vértice P 006, de 
coordenadas N 8895609,62 m e E 629972,42 m; deste, segue con-
frontando com LOTE 439, com os seguintes azimute plano e distân-
cia: 25°29’47,20’’ e 21,58 m; até o vértice P001, de coordenadas N 
8895629,10 m e E 629981,71 m, encerrando esta descrição�
III – Imóvel: QUADRA 74 LOTE 456 Proprietário: NIZIA BALBINO VE-
NANCIO, Endereço: RUA BOULEVARD AUGUSTO MONTEIRO Muni-
cípio/UF: RIO BRANCO/ACRE Perímetro (m): 60,20 Área (m²): 165,62� 
Comarca: RIO BRANCO�
DESCRIÇÃO: O imóvel descrito abaixo corresponde a um terreno de 
165,62 m², localizado à RUA BOULEVARD AUGUSTO MONTEIRO, no 
município de RIO BRANCO/ACRE� Inicia-se a descrição deste períme-
tro no vértice P 001, de coordenadas N 8895626,25 m e E 629987,65 
m; deste, segue confrontando com RUA BOULEVARD AUGUSTO 
MONTEIRO, com os seguintes azimute plano e distância: 115°41’1,13’’ 
e 7,27 m; até o vértice P002, de coordenadas N 8895623,10 m e E 
629994,20 m; deste, segue confrontando com LOTE 466, com os se-
guintes azimute plano e distância: 207°01’33,35’’ e 21,13 m; até o vér-
tice P 003, de coordenadas N 8895604,28 m e E 629984,60 m; deste, 
segue confrontando com RIO ACRE, com os seguintes azimute plano 
e distância: 207°04’49,15’’ e 2,01 m; até o vértice P 004, de coordena-
das N 8895602,49 m e E 629983,69 m; deste, segue com os seguin-
tes azimute plano e distância: 300°26’7,64’’ e 7,24 m; até o vértice P 
005, de coordenadas N 8895606,16 m e E 629977,45 m; deste, segue 
confrontando com LOTE 477, com os seguintes azimute plano e dis-
tância: 26°56’4,91’’ e 22,53 m; até o vértice P 001, de coordenadas N 
8895626,25 m e E 629987,65 m, encerrando esta descrição�
IV – Imóvel: QUADRA 74 LOTE 466 Proprietário: OTEIIO FERREI-
RA, Endereço: BAIRRO XV Município/UF: RIO BRANCO/ACRE 
Perímetro(m): 68,00 Área (m²): 267,90� Comarca: RIO BRANCO�
DESCRIÇÃO: O imóvel descrito abaixo corresponde a um terreno de 
267,90 m², localizado à BAIRRO XV, no município de RIO BRANCO/
ACRE. Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P 001, de 
coordenadas N 8895623,10 m e E 629994,20 m; deste, segue 
confrontando com RUA BOULEVARD AUGUSTO MONTEIRO, com os 
seguintes azimute plano e distância: 114°27’43,69’’ e 13,04 m; até o 
vértice P 002, de coordenadas N 8895617,70 m e E 630006,07 m; deste, 
segue confrontando com LOTE 470, com os seguintes azimute plano e 
distância: 210°04’39,06’’ e 21,95 m; até o vértice P 003, de coordenadas 
N 8895598,71 m e E 629995,07 m; deste, segue confrontando com RIO 
ACRE, com os seguintes azimute plano e distância: 298°00’44,77’’ e 
11,86 m; até o vértice P 004, de coordenadas N 8895604,28 m e E 
629984,60 m; deste, segue confrontando com LOTE 456, com os 
seguintes azimute plano e distância: 27°01’33,35’’ e 21,13 m; até 
o vértice P 001, de coordenadas N 8895623,10 m e E 629994,20 m, 
encerrando esta descrição�

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 360-P, DE 9 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual, 
RESOLVE:  
Art� 1º Designar LAURO DA VEIGA SANTOS, Secretário da Secretaria 
de Estado de Assistência Social dos Direitos Humanos e de Políticas 
Públicas para Mulheres - SEAMD, para responder pela Fundação de 
Apoio ao Desenvolvimento Econômico e Social – FADES e a Fundação 
do Bem-Estar Social do Acre - FUNBESA, até ulterior deliberação, sem 
percepção de remuneração�
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Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 9 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�524-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, 
RESOLVE:
Art� 1º Designar o Diretor de Administração e Finanças, MARCELO AU-
GUSTO ALVES FREIRE,  para responder pela Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente - SEMAPI,  durante o período de 6 a 10 de fevereiro de 
2023, em virtude da ausência da titular da pasta.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 221-P, DE 5 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear HELONEIDA DA GAMA PEREIRA  para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-7, na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco-Acre, 5 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 425-P, DE 10 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto 
no art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993, alterada pela Lei 
Complementar nº 357, de 10 de maio de 2019,
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI Nº 4002�006235�00556/2022-56,
RESOLVE:
Art� 1º Prorrogar a cessão do servidor JOSÉ DE ASSIS BENVINDO, 
do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagens do 
Acre – DERACRE, para continuar prestando serviços junto à Prefeitura 
do Município de Rio Branco – PMRB, até 31 de dezembro de 2023, com 
ônus para o Estado do Acre�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 10 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 962-P, DE 16 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto 
no art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993, alterada pela Lei 
Complementar nº 357, de 10 de maio de 2019,
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI Nº 0014�004770�16581/2022-32,

RESOLVE:
Art� 1º Prorrogar a cessão do servidor PAULO DA COSTA MOREIRA, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e 
Esportes - SEE, para continuar prestando serviços junto à Prefeitura do 
Município de Rio Branco – PMRB, até 31 de dezembro de 2023, com 
ônus para o Estado do Acre�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 16 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 963-P, DE 16 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto 
no art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993, alterada pela Lei 
Complementar nº 357, de 10 de maio de 2019,
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI Nº 0014�004770�16581/2022-32,
RESOLVE:
Art� 1º Prorrogar a cessão da servidora MARIA ELISABETE DE ALMEI-
DA VIANA, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educa-
ção, Cultura e Esportes - SEE, para continuar prestando serviços junto 
à Prefeitura do Município de Rio Branco – PMRB, até 31 de dezembro 
de 2023, com ônus para o Estado do Acre�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 16 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 980-P, DE 16 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto 
no art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993, alterada pela Lei 
Complementar nº 357, de 10 de maio de 2019,
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI Nº 4002�008447�00872/2022-21,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora THALITA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, para 
continuar prestando serviços junto ao Tribunal de Contas do Estado do Acre – 
TCE, até 31 de dezembro de 2023, com ônus para o Estado do Acre.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 16 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 981-P, DE 16 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto 
no art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993, alterada pela Lei 
Complementar nº 357, de 10 de maio de 2019,
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI Nº 4002�006235�00558/2022-45,
RESOLVE:
Art� 1º Prorrogar a cessão do servidor ANTÔNIO CID RODRIGUES 
FERREIRA, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Plane-
jamento - SEPLAN, para continuar prestando serviços junto à Prefeitura 
do Município de Rio Branco – PMRB, até 31 de dezembro de 2023, sem 
ônus para o Estado do Acre�
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Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 16 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 982-P, DE 16 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto 
no art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993, alterada pela Lei 
Complementar nº 357, de 10 de maio de 2019,
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI Nº 4002�006235�00558/2022-45,
RESOLVE:
Art� 1º Prorrogar a cessão do servidor FRANCISCO TAVARES DA SILVA 
NETO, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento 
- SEPLAN, para continuar prestando serviços junto à Prefeitura do Mu-
nicípio de Rio Branco – PMRB, até 31 de dezembro de 2023, com ônus 
para o Estado do Acre�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 16 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 984-P, DE 16 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto 
no art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993, alterada pela Lei 
Complementar nº 357, de 10 de maio de 2019,
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI Nº 4002�006235�00568/2022-81,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor THIAGO MENDES FONTENELE, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento - SE-
PLAN, para continuar prestando serviços junto à Prefeitura do Município 
de Rio Branco – PMRB, até 31 de dezembro de 2023, com ônus para 
o Estado do Acre�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 16 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�126-P, DE 18 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto 
no art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993, alterada pela Lei 
Complementar nº 357, de 10 de maio de 2019,
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI Nº 4002�008447�00765/2022-01,
RESOLVE:
Art� 1º Prorrogar a cessão da servidora GILCINEIDE RIBEIRO BATISTA, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e 
Esportes – SEE, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre – TJAC, até 31 de dezembro de 2023, sem 
ônus para o Estado do Acre�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco-Acre, 18 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�164-P, DE 18 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto 
no art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993, alterada pela Lei 
Complementar nº 357, de 10 de maio de 2019,
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI Nº 4002�008447�00008/2023-19,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor JOSÉ FÁBIO MAIA FILHO, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Obras Públicas - SEOP, 
para continuar prestando serviços junto à Prefeitura do Município de Rio 
Branco, até 31 de dezembro de 2023, com ônus para o Estado do Acre.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco-Acre, 18 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�360-P, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atri-
buição que lhe confere o art� 69 c/c o art� 78, inciso VI, da Constituição Esta-
dual, c/c o disposto no art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993,
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI Nº 4002�008447�00848/2022-92,
RESOLVE:
Art� 1º Prorrogar a cessão da servidora MARIA DE LOURDES ALVES, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Produção e Agrone-
gócio - SEPROD, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal 
de Justiça do Estado do Acre, até 31 de dezembro de 2023, com ônus 
para o órgão de origem� 
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco-Acre, 26 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�369-P, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art� 69 e o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI Nº 4002�012611�00200/2022-35, 
RESOLVE:
Art� 1º Colocar à disposição da Secretaria de Estado da Casa Civil, o 
servidor ÍCARO ALENCAR DE OLIVEIRA, matrícula nº 9474340-1, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, 
Cultura e Esportes - SEE, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus 
para o órgão de origem� 
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de dezembro de 2022�
Rio Branco-Acre, 26 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�401-P, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art� 69 c/c o art� 78, inciso XX, ambos da 
Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA ALENCAR para exer-
cer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessora-
mento, referência CAS-8, na Secretaria de Estado de Produção e Agro-
negócio - SEPROD�
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Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 26 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�403-P, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art� 69 c/c o art� 78, inciso XX, ambos da 
Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ERIONIO MELO DE SOUZA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, na Secretaria de Estado de Produção e Agronegócio - SEPROD�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 26 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�431-P, DE 27 DE JANEIRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art� 69 c/c o art� 78, inciso VI, da Constitui-
ção Estadual, c/c o disposto no art� 141, inciso I, da Lei Complementar 
nº 39/1993,
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI Nº 4002�008447�00043/2023-20,
RESOLVE:
Art� 1º Prorrogar a cessão da servidora MARIA GORETE DA SILVA 
BANDEIRA FEITOSA, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado 
da Casa Civil – SECC, para continuar prestando serviços junto ao Tri-
bunal de Justiça do Estado do Acre – TJAC, pelo período de 12 (doze) 
meses, sem ônus para o órgão de origem�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco-Acre, 27 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�455-P, DE 31 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear HADYME ARCÁDIA PEREZ DIMAS DE FREITAS para 
exercer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assesso-
ramento, referência CAS-5, na Secretaria de Estado de Administração 
- SEAD�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 31 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�470-P, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art� 81, § 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 164/2006, 
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI Nº 0068�001042�00051/2023-55,

RESOLVE:
Art� 1º Agregar o servidor 3º SGT PM RG 4253 ROSINALDO OLIVEI-
RA DE SANTANA, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado 
Acre - PMAC, e colocá-lo à disposição do Departamento Estadual de 
Trânsito – DETRAN/AC, até 31 de dezembro de 2023, com ônus para 
o órgão de origem�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 1º de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�485-P, DE 2 FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso das atribuições que 
lhe confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 3�745, de 28 de junho de 2021, 
RESOLVE:
Art� 1º Alterar o art� 1º, incisos I e V do Decreto nº 9�558, de 23 de ju-
lho de 2021 para nomear como conselheiros do Conselho Estadual de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - CACS/FUNDEB, para o quadriênio 2021/2025, as pessoas 
abaixo indicadas:
I – Representantes do Poder Executivo Estadual – Secretaria de Estado 
de Educação, Cultura e Esportes – SEE:
a) Titular: Reginaldo Luis Pereira Prates, em substituição a Jeú Cam-
pelo Bessa;
b) Suplente: (mantido);
a) Titular: Gleicicleia Gonçalves de Souza, em substituição a Denise 
dos Santos;
b) Suplente (mantido);
a) Titular: (mantido)�
b) Suplente: Maria Aparecida da Silva Rogério, em substituição a Aber-
son Carvalho de Sousa�
V – Representantes da Seccional da Confederação Nacional dos Traba-
lhadores em Educação (CNTE) – SINTEAC:
a) Titular (mantido);
b) Suplente: Marcos Glay Ribeiro de Souza, em substituição a Marcia 
de Souza Lima�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 02 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�485-P, DE 2 FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso das atribuições que 
lhe confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 3�745, de 28 de junho de 2021, 
RESOLVE:
Art� 1º Alterar o art� 1º, incisos I e V do Decreto nº 9�558, de 23 de julho de 
2021 para nomear como conselheiros do Conselho Estadual de Acompanha-
mento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS/
FUNDEB, para o quadriênio 2021/2025, as pessoas abaixo indicadas:
I – Representantes do Poder Executivo Estadual – Secretaria de Estado 
de Educação, Cultura e Esportes – SEE:
a) Titular: Reginaldo Luis Pereira Prates, em substituição a Jeú Cam-
pelo Bessa;
b) Suplente: (mantido);
a) Titular: Gleicicleia Gonçalves de Souza, em substituição a Denise 
dos Santos;
b) Suplente (mantido);
a) Titular: (mantido)�
b) Suplente: Maria Aparecida da Silva Rogério, em substituição a Aber-
son Carvalho de Sousa�
V – Representantes da Seccional da Confederação Nacional dos Traba-
lhadores em Educação (CNTE) – SINTEAC:
a) Titular (mantido);
b) Suplente: Marcos Glay Ribeiro de Souza, em substituição a Marcia 
de Souza Lima�



6DIÁRIO OFICIALNº 13.4686    Sexta-feira, 03 de Fevereiro de 2023

Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 02 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�487-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art� 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39/1993,
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI Nº 4002�008447�00820/2022-55,
RESOLVE:
Art� 1º Prorrogar a cessão do servidor ARISTÓTELES SOUSA BRASIL 
FREIRE, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde – 
SESACRE, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Acre – TJAC, pelo período de 12 (doze) meses, sem 
ônus para o órgão de origem�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco-Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�489-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear FRANCISCO REGINALDO DA SILVA FERREIRA, para 
exercer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Asses-
soramento, referência CAS-2, na Secretaria de Estado de Habitação e 
Urbanismo – SEHURB.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�490-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PATRIK SOUZA BRILHANTE, para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-1, na Secretaria de Estado de Comunicação - SECOM�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�491-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PATRIK SOUZA BRILHANTE, para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�

Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�492-P, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA EVANILSA SANTOS DE SOUZA para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-2, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�493-P, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear CLEIBER ESTAVAM MAIA LIMA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-2, na Secretaria de Estado de Comunicação - SECOM�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�494-P, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear SARA MENDES DE ARAUJO para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-1, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�495-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear WAGNER LOPES COUTINHO para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�496-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ATEVALDO SANTANA DO NASCIMENTO para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramen-
to, referência CAS-2, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e 
Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�497-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PAULA DERZE SIQUEIRA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-1, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�498-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear RIVANIR DE SOUZA DA SILVA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-1, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�499-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ALEXANDRA ELEUTÉRIO CAVALCANTE para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-1, na Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo 
- SEHURB.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�500-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art� 1º Nomear LUCIANA COSTA BARBOSA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-1, na Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo - SEHURB.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�501-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOÃO FELIPE BARAUNA DE SOUZA para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-1, na Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo 
- SEHURB.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�502-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear VERENA MARIA SILVA DA COSTA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-2, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�503-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear RAIZA ALVES MENDES para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-4, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�504-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JULIANA KESY CAVALCANTE MAIA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-3, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
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Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�505-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear EDSON RODRIGUES GONÇALVES para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-2, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�506-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MICAELE BARBOZA MELO DE SOUSA para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramen-
to, referência CAS-3, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e 
Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�507-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear HANNA CARLA GOMES SILVA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-2, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�508-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JODAREI GOMES DA CUNHA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�509-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear THIAGO FÉLIX DE MELO para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-7, na Secretaria de Estado de Produção e Agronegócio - SEPROD�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�511-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear LUCAS LUIS CORDEIRO ALBUQUERQUE para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-3, na Secretaria de Estado de Obras Públicas - SEOP.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�512-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUIZA LUCIA PINHEIRO LEITE para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�513-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear FRANCISCA RONEIDA BEZERRA FERNANDES para 
exercer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Asses-
soramento, referência CAS-2, na Secretaria de Estado de Educação, 
Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�514-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
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RESOLVE:
Art. 1º Nomear EZEQUIEL VIANA DE LIMA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-1, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�515-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ROSENILDA VIANA DOS SANTOS para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-1, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�516-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CLEYCEKELE BARBOSA FIGUEIREDO para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramen-
to, referência CAS-3, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e 
Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�517-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear FRANESI DA SILVA RIBEIRO, para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-6, na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�518-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear TAYANE SANDRA DE ALENCAR, para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-5, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.

Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�519-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear INAUÃ RODRIGUES LIMA, para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-5, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�520-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JACHELYNE LIMA SALES, para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-3, na Secretaria de Estado de Produção e Agronegócio - SEPROD�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�521-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ERINALDO BATISTA MORAES, para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-3, na Secretaria de Estado de Produção e Agronegócio - SEPROD�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�522-P, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993,
CONSIDERANDO o Segundo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica 
nº� 01/2019/SECC, celebrado entre o Estado do Acre e o Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre – TJAC, bem como a documentação instruída 
nos autos do processo SEI Nº 4002�008447�00035/2023-83,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor EVANDRO LUZIA TEIXEIRA, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento – SE-
PLAN, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal de Justiça 
do Estado do Acre – TJAC, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus 
para o órgão de origem�
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Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 4 de fevereiro de 2023�
Rio Branco-Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�523-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear FRANCISCO MOREIRA MOTA, para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-3, na Secretaria de Estado de Produção e Agronegócio - SEPROD�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�525-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear WESLEY DE SOUZA LIMA, para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-5, na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�526-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear MARCOS ANTÔNIO DA SILVA MANSOUR, para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-1, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�527-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear WESLLEY DA SILVA ROZINO, para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-6, na Secretaria de Estado de Indústria, da Ciência, do Comér-
cio, do Empreendedorismo e do Turismo - SEICETUR�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�528-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ALEXSANDRO LIMA DA SILVA, para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-1, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�529-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MATEUS MOTA DE SOUZA, para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�531-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ISABEL DE OLIVEIRA DIAS, para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-6, na Fundação Hospital Estadual do Acre - FUNDHACRE.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�532-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear MARIO DE CASTRO GONÇALVES, para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-6, na Fundação Hospital Estadual do Acre - FUNDHACRE.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�533-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993,
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CONSIDERANDO o Segundo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica 
nº 003/2019/SECC, celebrado entre o Estado do Acre e o Tribunal de 
Contas do Estado do Acre, bem como a documentação instruída nos 
autos do processo SEI Nº 4002�008447�00049/2023-05,
RESOLVE:
Art� 1º Ceder o servidor ANDRÉ VINÍCIO SILVA DE ASSIS, do Quadro de 
Pessoal do Instituto de Administração Penitenciária – IAPEN, para prestar 
serviços junto ao Tribunal de Contas do Estado do Acre – TCE/AC, pelo 
período de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão de origem�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco-Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�534-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar ORLAN OMAR AGUILAR IRURETA do cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-6, nomeado através do Decreto nº 828-P, de 12 de janeiro de 2023.
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 31 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�536-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear DANIEL RODRIGUES CAMELI, para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-4, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�537-P, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear OLIVALDO SILVA PAIVA, para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�305-P, DE 25 DE JANEIRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSILENE DE SOUZA MACHADO FONTES para exer-
cer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessora-
mento, referência CAS-2, na Secretaria de Estado de Produção e Agro-
negócio - SEPROD�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 25 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�436-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JAYROM QUEIROZ SANTIAGO para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-1, na Secretaria de Estado de Produção e Agronegócio - SEPROD�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre


